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PAUTA DA 35'SÉSSÃO ORDINÁRIA DA CÂi'ARA r|UNICIPAL DE ERERÉ, AOS
05 DE NOVEIIBRO DE 2019.

1. REQUERIMENTO No. 085120í9 DE AUTORIA DE TODOS OS VEREADORES, que
vem RequereÍ votos de Pesar pelo falecimento da Senhora, lsâura Nogueira de
Queiroz.

2. REQUERIiIIENTO NO. 086/20'9 DE AUTORIA OE TODOS OS VEREADORES, qUE

vem Rêquerer votos de Pssar pelo falecimento do Senhor, Marconni Noguêira de
Queiroz.

3. REQUERIiTENTO No. 087120í9 gE AUToRIA Do VEREADOR Djalma Paiva, vem
REQUERER, ã Compenhia dê Agua e Esgoto do Eltado do Cêará - CAGEGE
um represeniante no intuito de prestar os devidos esclarecimentos a nossa
populaÉo sobre a problemática do fâlho abastecimênto de água da sede da cidade
ê demais rêclames dos munÍcipes quanto ao assunto.

4. REQUERIiTENTO N". 089/20í9 DE AUTORIA DO VEREADOR Djelma Pâiva, vem
REQUERER, ao Sr. PÍefÊlto Antônio Nivaldo Muniz da Silva, resposta do
ÍequeÍimento de número 4í desta casa, como também, solicito extÍato da conta
bancária do repasse por parte da Enel, referente a cobrançâ da taxa de contribuição
para custeio da iluminação pública dos consumidorês do municipio.

5. REQUERIiTENTO No.090120í9 DE AUTORIA DoS VÊREÂDoRES Djalma Paiva
e ChaÍlêne Paive, vem REQUERER e Empt€sa Enel Cêará, que envie a esta
casa um rêpresentante no intuito dê prestar os devidos esclarecimentos refêrente a
distribuiÉo de energia elétrica no nosso municÍpio

Tramitação

6. PROJETO DE LEI N' 010/20í9 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, que
insütui o Fundo Municipal dos Direitos da pessoa ldosa do Município de Ereé
@nforme especifica.

7. PROJETO DE LEI N'0Íí12019 OE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, que
dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para contribuir ânualmênte com
Entidade de Parlicipaçáo Associativa OÍicaal - O colegiado dos Gestores Municipais
de Assistência Social ( COEGEMAS ) e adota outras PÍovidências.

8. PROJETO DE LEI DE INICIATIVA POPULAR, que Dispôe sobre a alteração da Lei
no. 357D015, que trata da contribuiçáo parâ custeio de lluminâção Pública, no
município de Ereré/CE, prevista no aÍtigo 194-A da ConstituiÇão Federal.
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